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EÍUENDA SUPRESSIVA 0112022 Ao PROJETO DE LEI 1412022, dê í4 de novembÍo

dê 2022.

Estabêlêce normas para o reteio dos rêcursos
extraoidináÍios proveniêntes de pÍecatórios do
Fundo de Desenvolvimento o f,tanutênçáo do
MagistéÍio - FUNDEF, na forme da Lêi Federel no
14.325, de í2 de abÍil de 2022 e adota outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Ereré aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte emenda.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o incisos l, alineas "a' e "b", do artigo 't9 do PROJETO OE LEI 14fi2i22, de

í4 de novembÍo de 2022, mantêndo-se os demais.

JUSTIFICATIVA

A matéria contemplâda com a modiÍicação do caput, via emenda modiÍicaliva 0112022.

Sala dãs comissÕes da Câmara Municipal de Ereré - CE, em 07 de dezembÍo de 2022.
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